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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 

 SOLICITANDO: 
 

 

PODA DE ÁRVORE  NA ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

EXISTENTE NA RUA CARLOS 

POYARES NO BAIRRO FAZENDA 

VITALLI, COLATINA-S  

 
JUSTIFICATIVA: 

Venho, por meio deste, solicitar uma análise e a realização da poda de 

árvore(s) localizada(s) na área de preservação ambiental existente na Rua 

Carlos Poyares, no bairro Fazenda Vitalli. 

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de garantir a 

segurança dos moradores e transeuntes, visto que os galhos das referidas 

árvores se encontram em crescimento avançado, podendo representar risco de 

residência em residências, vias públicas, veículos e pedestres, especialmente 

em períodos de chuvas e ventanias. 

Além disso, a manutenção adequada da vegetação contribui para a 

preservação ambiental, evitando possíveis danos à flora e à fauna locais, 

garantindo a harmonia entre o desenvolvimento urbano e a sustentabilidade 
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ecológica. Destaca-se que a poda responsável, conduzida sob orientação 

técnica, não compromete a integridade da área de preservação e se alinha às 

normas ambientais vigentes. 

Diante do exposto, solicitamos a realização de vistoria por parte dos órgãos 

competentes, para que sejam cumpridas as medidas permitidas, garantindo 

tanto a segurança da população quanto a preservação do meio ambiente. 

Desde já, agradecemos a atenção e aguardamos um retorno quanto às 

exceções a serem tomadas. 

Atenciosamente, 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 07 de março de 2025 
 
 

                                   MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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